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EDITAL Nº 01/2022 - COMISSÃO ELEITORAL

Processo nº 23075.042817/2022-09

  
A Comissão Eleitoral designada pela Portaria nº 016/2022-SA, no uso de suas
atribuições e considerando o disposto nas normas para as eleições para
representante docente junto ao CEPE,

RESOLVE:

 

Ins�tuir o presente Calendário Eleitoral para as eleições de representante �tular e suplente do Setor de Ciências Sociais Aplicadas junto ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão -
CEPE:

 

I- INSCRIÇÕES DAS CHAPAS

1. Fica aberto, a par�r das 08h00 do dia 01 de agosto até às 16h00 do dia 08 de agosto de 2022, o prazo para inscrição dos candidatos;

2. As inscrições serão realizadas mediante abertura de processo SEI �po Eleição e o preenchimento de requerimento (conforme Anexo I), no período descrito no parágrafo
anterior, e encaminhado à caixa SEI da Unidade de Apoio Administra�vo (R/SA/UAA).

 

II - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

           Dia 09 de agosto de 2022 no site do Setor.

 

III - PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DAS CHAPAS

           Até as 16h00 do dia 11 de agosto de 2022

 

IV - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

           Dia 12 de agosto de 2022

 

V -  DA VOTAÇÃO

            Das 08h30 de 13 de agosto às 16h00 de 16 de agosto de  2022

            Local: Link no Portal do Setor de Ciências Sociais Aplicadas.

 

VI - DA APURAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO

1. Dia 17 de agosto de 2022 a partir das 09h00, publicação do resultado preliminar no portal do Setor de Ciências Sociais Aplicadas;
2. Prazo para protocolo de recurso do Resultado Preliminar: Das 08h30 de 18 de agosto às 16h00 de 19 de agosto de  2022;
3. Publicação do Resultado Final: dia 22 de agosto de 2022.

 

Este Edital entra em vigor na data de sua aprovação pela Comissão Eleitoral, com as devidas assinaturas eletrônicas.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MOTTA CORREIA, VICE DIR SETOR CIENC SOCIAIS APLIC, em 27/07/2022, às 10:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 4742044 e o código CRC F9D2810E.

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO I

 

Requerimento de inscrição

Ao Presidente da Comissão Eleitoral

 

Os professores abaixo assinados vêm requerer a sua inscrição como candidatos a representantes docentes deste Setor, junto ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, como
segue:

 

Chapa:

 

Candidato Titular:

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Matrícula SIAPE:

 

Candidato Suplente:

Matrícula SIAPE:

 

Curi�ba, 00 de agosto de 2022.

Referência: Processo nº 23075.042817/2022-09 SEI nº 4742044


